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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
 

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO 

 
Artigo 1º– A REDE D'OR SÃO LUIZ S.A. ("Companhia") é uma sociedade por ações, 
que se rege por este Estatuto Social, pelas leis e usos do comércio.  
 
Parágrafo Único – Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem 
denominado Novo Mercado, da B3 S.A. – Bolsa, Brasil e Balcão ("B3"), sujeitar-se-ão a 
Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e 
membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do 
Novo Mercado. 
 
Artigo 2° – A Companhia tem sede e foro, observado o estabelecido no Artigo 40 deste 
Estatuto Social, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Francisco 
Marengo 1.312, Tatuapé, CEP 03313-001, podendo, mediante deliberação do Conselho 
de Administração, alterar o endereço da sede (desde que dentro da Cidade de São 
Paulo, independentemente de reforma estatutária). 
 
Parágrafo Único: A Diretoria é o órgão responsável por deliberar sobre abertura, 
transferência e extinção de filiais, agências, escritórios ou quaisquer outros 
estabelecimentos em qualquer parte no território nacional ou no exterior. 
 
Artigo 3° – A Companhia tem por objeto social (a) a prestação de assistência hospitalar 
em todas as modalidades (tais como médica, cirúrgica, higiênica, dentária e afins, 
remunerada ou não), incluindo todas as atividades relacionadas com a administração 
de hospitais e com utilização de serviços médicos; (b) a prestação de quaisquer serviços 
na área de saúde em quaisquer modalidades ou especialidades, incluindo, ainda, a 
manutenção de programas de assistência hospitalar, a organização de seminários e 
congressos de medicina e promoção de intercâmbio para difusão dos conhecimentos 
médicos; (c) a prestação de exames e diagnósticos médicos, laboratoriais, radiológicos, 
ultrassonográficos, tomográficos computadorizados, de patologia, de análises clinicas 
(posto de coletas), complementares e por imagem; (d) a prestação de serviços 
relacionados a assistência social, benefícios em geral, incluindo em saúde, seguro-
saúde e outros; (e) prestação de serviços de consultoria, gestão e administração de 
clínicas e complexos hospitalares; (f) a locação de bens móveis (máquinas e 
equipamentos necessários ao funcionamento de clínicas e complexos hospitalares, 
entre outros) ou imóveis; (g) a exploração de estacionamento de veículos em nome 
próprio ou de terceiros e em imóvel próprio ou de terceiro; (h) a importação direta de 
medicamentos, aparelhos e equipamentos relacionados às suas atividades, bem como 
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a distribuição e/ou transferência de produtos e medicamentos para demais empresas 
do mesmo grupo; (i) quaisquer outras atividades correlatas às descritas acima, além de 
restaurante e lanchonete; (j) a geração de energia elétrica para consumo próprio; (k) 
desenvolver, direta ou indiretamente, as atividades de ensino superior, pós graduação 
e treinamento profissional, inclusive de forma gratuita; e (l) a participação em outras 
sociedades, como sócia ou acionista. 
 
Artigo 4°– A Companhia terá prazo de duração indeterminado. 
 
 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL 

 
Artigo 5° – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$15.711.359.775,89 (quinze bilhões setecentos e onze milhões trezentos e cinquenta 
e nove mil setecentos e setenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), representado 
por 2.289.292.590 (dois bilhões, duzentas e oitenta e nove milhões, duzentas e noventa 
e duas mil, quinhentas e noventa) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal. 
 
Parágrafo Primeiro – O Conselho de Administração fica autorizado, dentro do limite do 
capital autorizado previsto no Parágrafo Segundo abaixo, independentemente de 
alteração estatutária, a deliberar pela emissão de novas ações ordinárias, bônus de 
subscrição e/ou debêntures conversíveis em ações ordinárias.  
 
Parágrafo Segundo – O capital social poderá ser aumentado independentemente de 
reforma estatutária, por deliberação do Conselho de Administração, até o limite global 
de 8.000.000.000 (oito bilhões) de ações.  
 
Parágrafo Terceiro – O Conselho de Administração da Companhia, dentro do limite do 
capital autorizado e de acordo com plano aprovado por Assembleia Geral, poderá 
outorgar opção de compra de ações a seus administradores ou empregados, ou a 
pessoas naturais que lhe prestem serviços.  
 
Parágrafo Quarto – As ações ordinárias de emissão da Companhia terão as seguintes 
características: (i) cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações das 
assembleias gerais da Companhia; e (ii) participarão em igualdade de condições nos 
lucros da Companhia. 
 
Parágrafo Quinto – A Companhia poderá, mediante deliberação do Conselho de 
Administração, promover o resgate de ações da Companhia, conforme aprovado em 
Assembleia Geral convocada especificamente para esse fim, nos termos da Lei n.º 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei 6.404/76"). 
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Parágrafo Sexto – O capital social da Companhia será representado exclusivamente 
por ações ordinárias, ficando vedada a emissão de ações preferenciais e de partes 
beneficiárias pela Companhia. 
 
Parágrafo Sétimo – O acionista que não fizer o pagamento correspondente às ações 
subscritas ou adquiridas nas condições previstas no respectivo boletim de subscrição 
ficará de pleno direito constituído em mora, independente de notificação ou interpelação, 
sujeitando–se ao pagamento de (i) juros moratórios equivalentes a 100% da Taxa do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou, caso essa taxa deixe de ser 
calculada, outra taxa que venha a substituí-la, pro rata die desde a data do 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento integral à Companhia, e (ii) multa 
moratória de 10% sobre o valor em atraso, sem prejuízo das demais penalidades e 
medidas aplicáveis. 
 
Parágrafo Oitavo – Na proporção do número de ações de que forem titulares, os 
acionistas terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores 
mobiliários conversíveis em ações, na forma do Artigo 171 da Lei 6.404/76. O direito de 
preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias. As emissões de 
ações, bônus de subscrição ou debêntures conversíveis em ações, poderão ser 
aprovadas pelo Conselho de Administração, observado o limite do capital autorizado, 
com exclusão ou redução do prazo para exercício do direito de preferência, nas 
hipóteses previstas no Artigo 172 da Lei 6.404/76. 
 
Artigo 6° – A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados na sua sede, 
nos termos do Artigo 118 da Lei 6.404/76, cabendo (i) à Diretoria abster–se de registrar 
transferências ou onerações de ações contrárias aos respectivos termos (na forma do 
Artigo 42 abaixo), e (ii) ao presidente da Assembleia Geral ou da reunião do Conselho 
de Administração, conforme o caso, abster–se de computar os votos lançados em 
violação a tal acordo, devendo ainda computar os votos proferidos pela parte 
prejudicada (ou pelo Conselheiro de Administração eleito com os votos da parte 
prejudicada) com as ações pertencentes ao acionista ausente ou omisso (ou com os 
votos do Conselheiro de Administração ausente ou omisso que tenha sido eleito nos 
termos de acordo de acionistas), ou que votar contrariamente ao disposto em tais 
acordos, na forma do Artigo 118, §§8º e 9º da Lei 6.404/76. 
 

 
CAPÍTULO III 

ASSEMBLEIA GERAL 
 
Artigo 7° – A Assembleia Geral Ordinária reunir–se–á nos 4 primeiros meses após o 
encerramento do exercício social, na sede da Companhia, para os fins previstos em lei. 
A Assembleia Geral Extraordinária reunir–se–á sempre que os interesses sociais o 
exigirem. 
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Parágrafo Primeiro – Na convocação, instalação e realização das Assembleias Gerais 
serão obedecidos os prazos e demais normas legais aplicáveis.  
 
Parágrafo Segundo – As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia ou por pessoa por ele designada por escrito 
ou durante a própria Assembleia Geral. Na ausência ou impedimento do Presidente do 
Conselho de Administração, caso não tenha sido designada outra pessoa pelo mesmo, 
a Assembleia Geral será presidida pelo suplente do Presidente do Conselho de 
Administração. Na ausência do Presidente do Conselho de Administração e de seu 
suplente, bem como de designação de outra pessoa pelo Presidente do Conselho de 
Administração, o presidente da Assembleia Geral será escolhido pela maioria dos votos 
dos acionistas presentes. O Presidente da Assembleia Geral escolherá o secretário da 
mesa dentre os presentes, acionistas ou não.  
 
Parágrafo Terceiro – O acionista que desejar participar da Assembleia Geral deverá 
apresentar, conforme instruções divulgadas pela Companhia, com antecedência mínima 
de 2 dias da realização da respectiva Assembleia Geral: (i) comprovante de titularidade 
de suas ações, na forma do artigo 126 da Lei 6.404/76; e (ii) na hipótese de 
representação do acionista por procuração, o respectivo instrumento de mandato, 
outorgado na forma da lei e deste Estatuto Social, não sendo necessária a notarização 
e o reconhecimento de firmas. O acionista ou seu representante legal deverá, ainda, 
comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade 
e, em se tratando de pessoa jurídica, que comprovam a sua representação.  
 
Artigo 8° – As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto favorável de 
acionistas que representem a maioria do capital votante da Companhia presente à 
Assembleia, não computados os votos em branco nem as abstenções, ressalvadas as 
exceções previstas em lei ou neste Estatuto Social. 
 
Artigo 9º – As deliberações da Assembleia Geral serão registradas em atas lavradas 
observando-se a legislação e a regulamentação aplicáveis.  
 
Artigo 10 – Compete à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei 
e neste Estatuto Social:  
 
(i) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 

desdobramentos de ações; 
 

(ii) aprovar planos de concessão de ações ou de outorga de opção de compra de 
ações aos seus administradores e empregados ou de suas controladas ou a 
pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou suas controladas; 
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(iii) deliberar sobre o cancelamento do registro de companhia aberta, quando a 
respectiva oferta pública de aquisição de ações for formulada pela própria 
Companhia; 

 
(iv) aprovar a dispensa da realização da oferta pública de aquisição de ações no 

caso de saída do Novo Mercado, nos termos do Regulamento do Novo Mercado; 
e 

 
(v) anuir para que, em caso de reorganização societária que envolva a transferência 

da base acionária da Companhia, as sociedades resultantes não pleiteiem o 
ingresso no Novo Mercado, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. 

 
 

CAPÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO 

 
SEÇÃO I 

NORMAS GERAIS 
 
Artigo 11 – A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela 
Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social.  
 
Parágrafo Primeiro – Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 
Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados 
pela mesma pessoa.  
 
Parágrafo Segundo – Os administradores serão investidos nos seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse, na forma da lei, até 30 dias após a eleição e estão 
dispensados de prestação de garantia de gestão. O termo de posse deverá contemplar 
a sujeição dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria à cláusula 
compromissória referida no Capítulo X abaixo, bem como sua declaração de que (i) não 
está impedido de exercer a administração de sociedades, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no 
Parágrafo1º do Artigo 147 da Lei 6.404/76; (ii) não está condenado a pena de 
suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, 
que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, como 
previsto no § 2º do art. 147 da Lei 6.404/76; (iii) atende ao requisito de reputação ilibada, 
conforme estabelecido pelo Parágrafo 3° do Artigo 147 da Lei 6.404/76; e (iv) não ocupa 
cargo em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia, nem 
representa interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos Incisos I e II do 
Parágrafo 3° do Artigo 147 da Lei 6.404/76, observada ainda a possibilidade de dispensa 
pela Assembleia Geral prevista na mesma lei. 
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Artigo 12 – O prazo dos respectivos mandatos dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria estender–se–á até a investidura de seus sucessores. Em 
caso de vacância no Conselho de Administração ou na Diretoria, a substituição se dará 
na forma da lei e deste Estatuto Social. 
 
Parágrafo Único – A remuneração dos administradores será fixada pela Assembleia 
Geral, em montante individual ou global, sendo que, neste último caso, caberá ao 
Conselho de Administração decidir o modo pelo qual será distribuída. 
 

 
SEÇÃO II 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Artigo 13 – O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, 
no máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral a 
qualquer tempo na forma da Lei 6.404/76 e deste Estatuto Social, com mandato 
unificado de 2 anos, permitida a reeleição, sendo que, para cada um dos membros 
eleitos, poderá ser eleito 1 (um) suplente específico.  
 
Parágrafo Primeiro – Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 ou 
20%, o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, nos termos do 
Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho 
de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia 
Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) 
membro(s) do Conselho de Administração eleito(s) mediante a faculdade prevista no 
Artigo 141, Parágrafos 4º e 5º da Lei 6.404/76, na hipótese de haver acionista 
controlador. 
 
Parágrafo Segundo – Quando, em decorrência da observância do percentual referido 
no Parágrafo Primeiro deste Artigo 13 acima, o resultado gerar um número fracionário, 
a Companhia deve proceder ao arredondamento nos termos do Regulamento do Novo 
Mercado. 
 
Parágrafo Terceiro – Caberá à Assembleia Geral indicar, entre os eleitos, os membros 
que exercerão o cargo de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de 
Administração.  
 
Parágrafo Quarto – Ocorrendo impedimento ou ausência temporária de qualquer 
membro do Conselho de Administração, o membro impedido ou ausente 
temporariamente será substituído por seu respectivo suplente, sem prejuízo do disposto 
no Parágrafo Segundo do Artigo 19 abaixo.  
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Parágrafo Quinto – Não obstante o disposto no Parágrafo anterior, no caso de 
impedimento ou ausência temporária do Presidente do Conselho de Administração, o 
mesmo será substituído, na qualidade de conselheiro, por seu suplente na forma do 
Parágrafo Quarto deste Artigo e a presidência será assumida interinamente 
sequencialmente: por outro membro do Conselho de Administração designado por 
escrito pelo Presidente do Conselho de Administração; na inexistência de tal 
designação, pelo suplente do Presidente do Conselho de Administração; na inexistência 
do suplente, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração; na inexistência do 
Vice-Presidente do Conselho de Administração, por quem, dentre os demais membros 
do Conselho de Administração, a maioria dos membros do Conselho de Administração 
vier a designar. 
 
Parágrafo Sexto – Ocorrendo vacância, renúncia ou impedimento permanente (morte, 
invalidez permanente, interdição etc.) de qualquer membro do Conselho de 
Administração, este será substituído por seu respectivo suplente, que servirá até o final 
do mandato. Na falta de suplente, a maioria dos membros do Conselho de 
Administração nomeará o membro substituto, que servirá até o final do mandato.  
 
Parágrafo Sétimo – Sempre que a eleição para o Conselho de Administração for 
realizada pelo regime de voto múltiplo, a destituição, pela Assembleia Geral, de qualquer 
membro titular do Conselho de Administração eleito pelo regime de voto múltiplo 
implicará a destituição dos demais membros do Conselho de Administração também 
eleitos pelo regime de voto múltiplo, procedendo-se, consequentemente, à nova eleição; 
nos demais casos de vacância, o membro titular será substituído por seu respectivo 
suplente até o final do mandato, e, não havendo tal suplente, provisoriamente 
substituído por membro nomeado pelos Conselheiros remanescentes até a primeira 
Assembleia Geral, que deverá proceder à nova eleição de todo o Conselho de 
Administração.  
 
Parágrafo Oitavo – Não obstante o disposto nos Parágrafos Sexto e Sétimo deste 
Artigo, no caso de vacância, renúncia ou impedimento permanente do Presidente do 
Conselho de Administração, seu suplente assumirá o cargo de conselheiro na forma de 
tais Parágrafos e a presidência será assumida até o final do mandato sequencialmente: 
por outro membro do Conselho de Administração designado por escrito pelo Presidente 
do Conselho de Administração; na inexistência de tal designação, pelo suplente do 
Presidente do Conselho de Administração; na inexistência do suplente, pelo Vice-
Presidente do Conselho de Administração; na inexistência do Vice-Presidente do 
Conselho de Administração, por quem, dentre os demais membros do Conselho de 
Administração, a maioria dos membros do Conselho de Administração vier a designar. 
 
Artigo 14 – Ressalvado o disposto no Artigo 15 abaixo, a eleição dos membros do 
Conselho de Administração e dos respectivos suplentes dar-se-á pelo sistema de 
chapas. 
 



REDE D’OR SÃO LUIZ S.A. 
CNPJ nº 06.047.087/0001-39 

NIRE 35.300.318.099 
Companhia Aberta 

 
 

Parágrafo Primeiro – Na eleição de que trata este Artigo, somente poderão concorrer 
as chapas: (i) indicadas pelo Conselho de Administração; ou (ii) indicadas, na forma 
prevista no Parágrafo Terceiro deste Artigo, por qualquer acionista ou conjunto de 
acionistas. 
 
Parágrafo Segundo – O Conselho de Administração deverá, na data da convocação da 
Assembleia Geral destinada a eleger os membros do Conselho de Administração, 
disponibilizar aos acionistas as informações relativas a cada um dos integrantes da 
chapa por ele indicada e, se for o caso, seus respectivos suplentes, nos termos exigidos 
pela legislação e regulamentação vigentes, bem como pela Política de Indicação de 
membros do Conselho de Administração da Companhia, inclusive com relação à 
caracterização dos candidatos como independentes nos termos do Regulamento do 
Novo Mercado. 
 
Parágrafo Terceiro – Os acionistas ou conjunto de acionistas que desejarem propor 
outra chapa para concorrer aos cargos no Conselho de Administração deverão 
encaminhar ao Conselho de Administração as informações, documentos e declarações 
a que se refere o Parágrafo Segundo acima, cabendo à Companhia, após a devida 
conferência, proceder à respectiva divulgação nos termos e prazos da regulação vigente. 
 
Parágrafo Quarto – A mesma pessoa poderá integrar duas ou mais chapas, inclusive 
aquela indicada pelo Conselho de Administração. 
 
Parágrafo Quinto – Cada acionista somente poderá votar em uma chapa, sendo 
declarados eleitos os candidatos da chapa que receber maior número de votos na 
Assembleia Geral. 
 
Artigo 15 - Não obstante o disposto no Artigo 14 acima, na eleição do Conselho de 
Administração é facultado aos acionistas requerer, na forma da lei, a adoção do processo 
de voto múltiplo, desde que o façam, no mínimo, 48 horas antes da Assembleia Geral. 
 
Parágrafo Primeiro – A Companhia, após o recebimento válido do pedido de adoção do 
voto múltiplo, deverá divulgar comunicação informando a sua adoção, nos termos da 
regulamentação aplicável. 
 
Parágrafo Segundo – Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo, deixará de 
haver a eleição por chapas, passando a ser candidatos a membros do Conselho de 
Administração os integrantes das chapas de que trata o Artigo 14 e, se for o caso, seus 
respectivos suplentes, bem como os candidatos que vierem a ser indicados por 
acionistas para o processo de voto múltiplo e seus respectivos suplentes, desde que 
sejam apresentadas à Assembleia Geral as informações e declarações referentes a tais 
candidatos a que se refere o Parágrafo Segundo do Artigo 14 deste Estatuto Social. 
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SEÇÃO III 
COMPETÊNCIA 

 
Artigo 16 – Compete ao Conselho de Administração decidir sobre as matérias 
especificadas na Lei 6.404/76, além das demais atribuições previstas na lei e 
regulamentação aplicáveis e neste Estatuto Social.  
  
Parágrafo Único – As decisões do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto 
favorável de conselheiros que representem mais da metade dos presentes na respectiva 
reunião, cabendo ao Presidente (ou a quem o substituir na hipótese do Artigo 13, 
Parágrafos Quinto e/ou Oitavo acima) o voto de qualidade em caso de empate. 
 
Artigo 17 – Compete ao Conselho de Administração deliberar sobre: 
 
(i) aprovação do plano de negócios e orçamento anual da Companhia, e, quando 

possível, com base nos direitos da Companhia como acionista, das controladas 
da Companhia; 

 
(ii) aprovação da aquisição, pela Companhia, de participação societária em outras 

sociedades que não as suas controladas em montante superior a 
R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), atualizado pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística ("IPCA") a partir da Data Base (conforme definida no Parágrafo Onze 
do Artigo 39 deste Estatuto); 

 
(iii) aprovação da contratação de qualquer empréstimo, financiamento ou qualquer 

outro tipo de endividamento, assunção de obrigações e/ou concessão de 
qualquer garantia, real ou fidejussória, pela Companhia e/ou por suas 
controladas que excedam, individualmente, o montante de R$5.000.000.000,00 
(cinco bilhões de reais) atualizado pelo IPCA a partir da Data Base (conforme 
definida no Parágrafo Onze do Artigo 39 deste Estatuto); 

 
(iv) seleção, contratação e destituição dos auditores independentes da Companhia; 

 
(v) aprovação de aquisição, recompra, permuta ou negociação com ações de 

emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em 
tesouraria e respectiva alienação, inclusive a aquisição das próprias ações para 
preservar o controle, observada a legislação aplicável e o disposto no Inciso (iv) 
do Artigo 10 acima; 
 

(vi) concessão de ações ou outorga de opção de compra de ações, de acordo com 
plano aprovado pela Assembleia Geral e de acordo com programas 
estabelecidos, em favor de administradores e empregados da Companhia ou 
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suas controladas ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou 
suas controladas; 

 
(vii) a emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, 

commercial papers, notas promissórias, bonds, notes e quaisquer outros títulos 
de dívida de uso comum no mercado, para distribuição pública ou privada, bem 
como sobre a recompra, repactuação, resgate e/ou cancelamento de quaisquer 
dos títulos ou valores mobiliários referidos neste Inciso; 

 
(viii) dentro dos limites do capital autorizado, a emissão de ações da Companhia, 

bônus de subscrição, debêntures conversíveis em ações, certificados ou recibos 
representativos de títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia, 
inclusive sob a forma de Global Depositary Shares (GDSs), American Depositary 
Shares (ADSs) ou Units, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou 
reduzir o prazo para o seu exercício nos casos previstos no Artigo 172 da Lei 
6.404/76, bem como sobre a recompra, conversão, repactuação, resgate e/ou 
cancelamento de quaisquer dos títulos ou valores mobiliários referidos neste 
Inciso; 

 
(ix) com relação às matérias descritas nos Incisos (vii) e (viii) acima, aprovação (a) 

da quantidade, espécie e classe de valores mobiliários a serem emitidos; (b) do 
preço de emissão e os critérios para a sua fixação; (c) de cronograma da 
emissão; (d) da conferência de poderes para que a Diretoria possa praticar todos 
os atos necessários para a implementação da operação; (e) da alocação do 
preço de emissão entre a conta de capital social e reserva de capital; (f) da 
destinação dos recursos da operação; (g) de condições de integralização; e (h) 
outros termos e condições relevantes da operação; 

 
(x) aprovação de aumentos de capital da Companhia mediante capitalização de 

lucros ou reservas, na forma do Artigo 169 da Lei 6.404/76; 
 

(xi) elaboração e divulgação de parecer fundamentado, favorável ou contrário à 
aceitação de qualquer oferta pública de aquisição que tenha por objeto as ações 
de emissão da Companhia ("OPA"), divulgado em até 15 dias da publicação do 
edital da respectiva OPA, que deverá abordar, no mínimo: (a) a conveniência e 
oportunidade da OPA quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos 
acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a 
liquidez das ações; (b) quanto aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante 
em relação à Companhia; e (c) a respeito de alternativas à aceitação da OPA 
disponíveis no mercado; 
 

(xii) aprovar qualquer oferta pública de distribuição de ações ou outros valores 
mobiliários;  
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(xiii) a celebração de contratos entre a Companhia e/ou qualquer de suas controladas 
com: (a) qualquer pessoa natural ou jurídica que detenha participação societária 
superior a 5% no capital da Companhia ou de suas controladas, que não a 
Companhia ou outra controlada da Companhia; e (b) outras sociedades, que não 
a Companhia e suas controladas, nas quais qualquer pessoa natural ou jurídica 
que detenha participação societária superior a 5% na Companhia ou suas 
controladas participe em tal sociedade com participação igual ou superior a 50%, 
desde que, em ambos os casos, tais contratos excedam o montante anual de 
R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), ajustado pelo IPCA a partir da 
Data Base (conforme definida no Parágrafo Onze do Artigo 39 deste Estatuto);  

 
(xiv) eleição e destituição dos Diretores da Companhia e fixação de suas atribuições, 

observado o disposto neste Estatuto Social; 
 

(xv) criação e alteração das competências, regras de funcionamento, convocação e 
composição dos órgãos de administração da Companhia, incluindo seus comitês 
de assessoramento; 
 

(xvi) aprovação de orçamento de comitês de assessoramento, se e quando 
instaurados; 
 

(xvii) aprovação das políticas da Companhia, incluindo, desde que obrigatórias pela 
regulamentação aplicável: (a) política de remuneração; (b) política de indicação 
de membros do Conselho de Administração, de comitês de assessoramento e 
da Diretoria; (c) política de gerenciamento de riscos; (d) política de transações 
com partes relacionadas; e (e) política de negociação de valores mobiliários; e  
 

(xviii) quaisquer outras matérias que devam ou venham a ser submetidas à deliberação 
do Conselho de Administração pela Diretoria. 

 
 

SEÇÃO IV 
FUNCIONAMENTO 

 
Artigo 18 – As reuniões do Conselho de Administração ocorrerão ao menos uma vez 
por trimestre, e, extraordinariamente, sempre que necessário. 
 
Parágrafo Primeiro – As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas 
pelo Presidente do Conselho de Administração, mediante comunicação por escrito, 
realizada por meio de carta ou correio eletrônico enviada com antecedência mínima de 
5 dias e com a indicação da data, do local e da pauta dos assuntos a serem tratados. 
Extraordinariamente, em caso de necessidade de deliberação de matérias urgentes, as 
reuniões poderão ser convocadas com antecedência mínima de 48 horas.  
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Parágrafo Segundo – Será considerada regularmente convocada a reunião do 
Conselho de Administração a que comparecerem todos os conselheiros, pessoalmente 
ou na forma do Parágrafo Segundo do Artigo 19 deste Estatuto Social. 
 
Artigo 19 – As reuniões do Conselho de Administração serão validamente instaladas, 
em primeira convocação, com a presença da maioria dos seus membros em exercício 
e, em segunda convocação, com a presença com qualquer número e serão presididas 
pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, em sua ausência, por outro 
conselheiro que indicar por escrito e na falta de tal designação, pelo seu suplente, e 
este não comparecendo, então pelo Vice Presidente. Na falta do Vice-Presidente do 
Conselho de Administração, a reunião será presidida por quem, dentre os demais 
membros do Conselho de Administração, a maioria dos membros do Conselho de 
Administração vier a designar o presidente da mesa escolherá o seu secretário. 
 
Parágrafo Primeiro – As reuniões do Conselho de Administração poderão ser 
realizadas por meio de teleconferência ou videoconferência. A participação pelos meios 
ora mencionados deverá ser considerada como presença física na respectiva reunião. 
Neste caso, os membros do Conselho de Administração que participarem remotamente 
da reunião do Conselho de Administração poderão expressar seus votos, na data da 
reunião, por escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico. 
 
Parágrafo Segundo – Será considerado presente às reuniões do Conselho de 
Administração o conselheiro que (i) nomear outro conselheiro como seu representante 
para votar na reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue (inclusive por 
meio eletrônico) ao Presidente do Conselho de Administração ou ao presidente da 
reunião até a data (inclusive) em que a reunião for realizada, competindo ao conselheiro 
assim indicado, além do seu próprio voto, o voto que caberia ao conselheiro que 
representar (sendo certo que cada conselheiro só poderá representar na mesma reunião 
1 (um) conselheiro ausente); ou (ii) enviar seu voto por escrito ao Presidente do 
Conselho de Administração ou ao presidente da reunião, por meio de carta ou fac-símile 
entregue, ou ainda, por correio eletrônico, até o encerramento da reunião. 
 
Artigo 20 – Das deliberações das Reuniões do Conselho de Administração serão 
lavradas atas na forma da lei, tornando-se válidas com a assinatura (ou, no caso de 
participação remota, a concordância expressa) de tantos membros quantos bastem para 
constituir o quórum requerido para a deliberação. Os votos proferidos por membros do 
Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho de 
Administração ou que tenham se manifestado na forma do Parágrafo Segundo do Artigo 
19 acima, deverão igualmente constar no livro de atas das reuniões do Conselho de 
Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou correio eletrônico, conforme o 
caso, contendo o voto do respectivo membro do Conselho de Administração, ser juntada 
ao livro logo após a transcrição da ata. As atas de reunião do Conselho de Administração 
que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros, serão 
publicadas e arquivadas no registro público de empresas mercantis. 
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SEÇÃO V 
DIRETORIA 

 
Artigo 21 – A Diretoria será composta por 3 (três) a 20 (vinte) Diretores, sendo um 
Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e de Relações com Investidores e os demais 
diretores sem designação específica, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo 
Conselho de Administração, com mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a 
reeleição.  
 
Artigo 22 – A Diretoria terá plenos poderes para administrar e gerir os negócios da 
Companhia, incluindo a implementação das diretrizes, conforme especificado pelo 
Conselho de Administração ou pela Assembleia Geral, de acordo com a lei e 
regulamentação aplicáveis e com este Estatuto Social, observada a competência 
específica do Diretor Presidente, do Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, 
conforme estabelecido nos Parágrafos abaixo.  
 
Parágrafo Primeiro – Observado o disposto neste Artigo 22, caberá ao Diretor 
Presidente, dentre outras atividades e responsabilidades: (i) a gestão e administração 
da Companhia, de acordo com as melhores práticas do mercado; (ii) o desenvolvimento 
de projetos e demais atividades atinentes às suas responsabilidades, relacionadas com 
o objeto social da Companhia; (iii) o exercício de funções corporativas a ele atribuídas 
pela Companhia; (iv) a observância estrita das disposições deste Estatuto Social, 
eventuais acordos de acionistas e as finalidades da Companhia, preservando sua 
imagem e as boas relações com os clientes e fornecedores; e (v) a manutenção de 
conduta ética e de integridade profissional exigida pelo cargo. 
 
Parágrafo Segundo – Caberá ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores as 
seguintes atribuições: (i) a manutenção e intermediação das relações com os 
investidores da Companhia; (ii) representação, de forma isolada, da Companhia perante 
órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais, incluindo a 
Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), a B3 e outras entidades administradoras de 
mercados de balcão organizados, conforme aplicável, competindo-lhe prestar 
informações aos investidores, à CVM, à B3 e demais bolsas de valores e mercados de 
balcão em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e/ou demais 
órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; 
(iii) manutenção do registro de companhia aberta da Companhia em conformidade com 
a regulamentação aplicável da CVM; e (iv) elaboração e revisão, com base na 
escrituração mercantil da Companhia, das demonstrações financeiras na forma 
estabelecida no Artigo 176 da Lei 6.404/76.  
 
Parágrafo Terceiro – À Diretoria caberá, em reunião, indicar e estabelecer os 
responsáveis pela condução das atividades de cada unidade de negócio da Companhia, 
em especial, as unidades hospitalares, tendo cada responsável assim indicado as 
seguintes atribuições: (i) planejar, organizar, gerenciar, coordenar e dirigir as atividades 
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e infraestrutura da unidade ou hospital que administra; (ii) zelar pela manutenção 
preventiva de toda infraestrutura e equipamentos, médicos ou não, que compõem a 
estrutura da unidade ou hospital; (iii) garantir o cumprimento dos todos os regimentos, 
regulamentos, protocolos e demais legislações aplicáveis à operação hospitalar ou da 
unidade; (iv) gerenciar o controle dos estoques de materiais (médicos ou não), a limpeza 
e a destinação dos resíduos respectivos; (v) definir o número de empregados e 
especialidades que comportam o espaço físico da unidade; (vi) planejar e traçar 
estratégias e métodos de trabalho para administrar as situações de crise; (vii) gerenciar 
todos os contratos firmados com prestadores de serviços da unidade, garantindo que 
tais fornecedores estejam adequados à todos os regulamentos, regimentos e 
legislações que são a eles aplicáveis; e (viii) garantir o sigilo das informações médicas 
e demais derivadas da operação, incluindo, mas não se limitando, aos prontuários 
médicos.  
 
Artigo 23 – A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos, ou perante quaisquer 
repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como nos 
atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, incumbirá e será 
obrigatoriamente praticada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) pelo 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores em conjunto com um Diretor sem 
designação específica; (iii) por dois Diretores sem designação específica, agindo em 
conjunto; (iv) pelo Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, isoladamente, na 
prática dos atos previstos no Parágrafo Segundo do Artigo 22 acima; (v) pelo Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores ou por um Diretor sem designação 
específica, em conjunto com um procurador, em conformidade com os limites 
estabelecidos na respectiva procuração; (vi) por dois procuradores, em conjunto agindo 
em conformidade com os limites estabelecidos na respectiva procuração; (vii) por 
qualquer Diretor ou um procurador, isoladamente, para fins de representação em 
Assembleias Gerais ou de debenturistas e reuniões de sócios ou outros conclaves, na 
qualidade de, mas não limitado a, acionista, quotista, detentor de cotas de fundos ou 
debenturista; ou (viii) por qualquer Diretor ou procurador, isoladamente, para a prática 
dos atos elencados no Parágrafo Único abaixo.  
 
Parágrafo Único – Qualquer Diretor ou procurador, agindo isoladamente e dentro dos 
limites estabelecidos na respectiva procuração, terá poderes para executar 
especialmente os seguintes atos: (i) endosso de cheques, para depósito nas contas da 
Companhia; (ii) emissão de duplicatas e endosso das mesmas para fins de cobrança; 
(iii) assinatura de correspondência de rotina que não crie qualquer responsabilidade 
para a Companhia; (iv) assinatura de aditamentos e instrumentos de alteração de 
documentos constitutivos de sociedades investidas pela Companhia, inclusive contratos 
sociais; e (v) representar a Companhia em Juízo e receber citações, intimações ou 
notificações. 
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Artigo 24 – Observado o disposto no Artigo 23 acima, as procurações deverão 
especificar os poderes concedidos e ter prazo certo de duração, limitado a um ano, 
exceto no caso de mandato judicial ou para defesa em processos administrativos, que 
poderá ser por prazo indeterminado, ou na hipótese do Artigo 118, Parágrafo 7°, da Lei 
6.404/76. 
 
Artigo 25 – A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, em virtude de convocação 
efetuada por qualquer diretor, mediante comunicação prévia com 3 (três) dias úteis de 
antecedência. As reuniões da Diretoria serão instaladas com a presença da maioria dos 
seus membros.  
 
Parágrafo Primeiro – As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de 
teleconferência ou videoconferência. A participação pelos meios ora mencionados 
deverá ser considerada como presença física na respectiva reunião. Neste caso, os 
Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria poderão expressar 
seus votos, na data da reunião, por escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio 
eletrônico. 
 
Parágrafo Segundo – No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este 
poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por 
escrito antecipadamente, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Diretor Presidente, 
na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico. 
 
Artigo 26 – É expressamente vedada aos Diretores a prática, em nome da Companhia, 
de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social. 
 
 

CAPÍTULO V 
ÓRGÃOS AUXILIARES DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 27 – O Conselho de Administração poderá criar comitês, permanentes ou não, 
para assessorá-lo no cumprimento de suas atribuições, com objetivos específicos, 
designando os seus respectivos membros.  
 
Parágrafo Único – O funcionamento e a remuneração dos integrantes dos comitês, 
conforme autorizado por este Artigo, serão disciplinados pelo Conselho de 
Administração. 
 
Artigo 28 – A Companhia terá, obrigatoriamente, um Comitê de Auditoria vinculado ao 
Conselho de Administração, de funcionamento permanente. 
 
Parágrafo Único - O Comitê de Auditoria contará com um Regimento Interno próprio, 
aprovado pelo Conselho de Administração, para regular as questões relativas a seu 
funcionamento e definir o papel de seu coordenador. 
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Artigo 29 - O Comitê de Auditoria será formado por, no mínimo, 3 membros, sendo que: 
 
(i) ao menos 1 deles deve ser Conselheiro Independente da Companhia, nos 
termos do Regulamento do Novo Mercado; 
 
(ii) a maioria deverá ser independente, nos termos da Resolução CVM nº 23/2021, 
ou de eventual norma que venha a substituí-la; 
 
(iii) ao menos 1 deles deve ter reconhecida experiência em assuntos de 
contabilidade societária, nos termos da Resolução CVM nº 23/2021, ou de eventual 
norma que venha a substituí-la; e 
 
(iv) um mesmo membro poderá acumular as características das alíneas (i), (ii) e (iii) 
acima. 
 
Artigo 30 - Ao Comitê de Auditoria competirá, no mínimo: 
 
(i) opinar sobre a contratação e destituição do auditor independente para a 
elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer outro serviço;  
 
(ii) supervisionar as atividades: (a) dos auditores independentes, a fim de avaliar: 
(a.1) a sua independência; (a.2) a qualidade dos serviços prestados; e (a.3) a 
adequação dos serviços prestados às necessidades da Companhia; (b) da área de 
controles internos da Companhia; (c.) da área de auditoria interna da Companhia; e (d) 
da área de elaboração das demonstrações financeiras da Companhia;  
 
(iii) monitorar e avaliar a qualidade e integridade: (a) dos mecanismos de controles 
internos; (b) das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e 
demonstrações financeiras da Companhia; e (c) das informações e medições 
divulgadas com base em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que 
acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das 
demonstrações financeiras;  
 
(iv) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive 
requerer informações detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com: (a) a 
remuneração da administração; (b) a utilização de ativos da Companhia; e (c) as 
despesas incorridas em nome da Companhia;  
 
(v) avaliar e monitorar, juntamente com a Administração e a área de auditoria 
interna, a adequação das transações com as partes relacionadas realizadas pela 
Companhia e suas respectivas evidenciações;  
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(vi) avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramento 
das políticas internas da companhia, incluindo a Política de Transações com Partes 
Relacionadas da Companhia; 
 
(vii) elaborar relatório anual resumido, este a ser apresentado juntamente com as 
demonstrações financeiras, contendo a descrição de: (a) suas atividades, os resultados 
e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e (b) quaisquer situações nas 
quais exista divergência significativa entre a administração da Companhia, os auditores 
independentes e o Comitê de Auditoria em relação às demonstrações financeiras da 
Companhia; e 

 
(viii) possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do 
descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de 
regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos 
para proteção do prestador e da confidencialidade da informação. 
 
Parágrafo Único – Caso o Conselho Fiscal venha a ser instalado na forma da Lei das 
Sociedades por Ações e do Capítulo VI abaixo, o Comitê de Auditoria conservará suas 
atribuições, respeitadas as competências outorgadas por lei ao Conselho Fiscal. 
 

 
CAPÍTULO VI 

CONSELHO FISCAL 
 
Artigo 31 – A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros 
efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, o qual funcionará em caráter 
não permanente. 
 
Parágrafo Primeiro – O Conselho Fiscal somente será instalado mediante requisição 
de acionista(s) da Companhia, observado a legislação e a regulamentação aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia 
Geral nos exercícios sociais em que for instalado, para análise das demonstrações 
financeiras do exercício em curso, com mandato até a primeira assembleia geral 
ordinária subsequente, admitida a reeleição. 
 
Parágrafo Terceiro – A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à 
prévia assinatura do termo de posse, que deve contemplar sua sujeição à cláusula 
compromissória referida no Capítulo X abaixo. 
 
Parágrafo Quarto – Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, 
elegerão o seu Presidente, a quem caberá dar cumprimento às deliberações do órgão. 
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Parágrafo Quinto – O Conselho Fiscal, se instalado, deverá aprovar seu regulamento 
interno, que deverá estabelecer as regras gerais de seu funcionamento, estrutura, 
organização e atividades. 
 
Parágrafo Sexto – As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal 
ou por quaisquer 2 membros do Conselho Fiscal. 
Parágrafo Sétimo – O quórum de instalação das reuniões do Conselho Fiscal é de 
maioria dos membros em exercício e as deliberações serão tomadas pelo voto favorável 
da maioria dos Conselheiros presentes à reunião. 
 
Parágrafo Oitavo – A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada na 
Assembleia Geral em que forem eleitos e a sua competência, deveres e 
responsabilidades obedecerá ao disposto na legislação e regulamentação aplicáveis. 
 
Parágrafo Nono – Em caso de vacância no cargo de membro do Conselho Fiscal, o 
respectivo suplente assumirá o cargo pelo tempo remanescente do mandato do 
Conselheiro substituído. Em suas ausências ou impedimentos temporários, o membro 
do Conselho Fiscal será substituído pelo seu suplente, especificamente para cada 
reunião. O suplente em exercício fará jus à remuneração do efetivo, no período em que 
ocorrer a substituição, contado mês a mês. 
 
 

CAPÍTULO VII 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DE 

LUCROS 
 
Artigo 32 – O exercício social da Companhia inicia-se em 1° de janeiro e encerra-se em 
31 de dezembro de cada ano. 
 
Artigo 33 – Ao fim de cada exercício social, a Diretoria deverá elaborar o balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por lei, que compreenderão 
a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. 
 
Parágrafo Primeiro – As demonstrações financeiras da Companhia serão objeto de 
auditoria anual, procedida por auditores independentes registrados na CVM, 
selecionados pelo Conselho de Administração na forma deste Estatuto Social. 
 
Parágrafo Segundo – Além das demonstrações financeiras ao final de cada exercício 
social, a Companhia fará elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com 
observância da legislação e da regulamentação aplicáveis. 
 
Artigo 34 – As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos lucros, a qual 
deverá ser aprovada pela Assembleia Geral, sendo que do resultado do exercício serão 
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deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para 
o imposto de renda. Do lucro líquido do exercício, destinar-se-ão: 
 
(i) 5% para a constituição da reserva legal, até que o saldo da reserva atinja 20% 

do capital social, sendo facultado à Companhia deixar de constituir a reserva 
legal no exercício em que seu saldo, acrescido do montante das reservas de 
capital previstas no Artigo 182, Parágrafo 1º da Lei 6.404/76, exceda 30% de 
seu capital social; 
  

(ii) no mínimo 25% do lucro líquido do exercício (diminuído ou acrescido dos valores 
destinados à constituição da reserva legal e à formação ou reversão da reserva 
para contingências) como dividendo obrigatório, observado o disposto no Artigo 
202, Incisos II e III da Lei 6.404/76; e 
 

(iii) o saldo do lucro líquido do exercício, após a dedução do montante previsto nos 
Incisos (i) e (ii) acima, poderá, conforme deliberado em Assembleia Geral 
mediante proposta da Diretoria aprovada pelo Conselho de Administração, ser 
destinado, total ou parcialmente à Reserva de Investimento e Expansão de que 
trata o Parágrafo Único abaixo ou ser retido, total ou parcialmente, nos termos 
do Artigo 196 da Lei 6.404/76. Os valores não destinados na forma da legislação 
aplicável e deste Estatuto Social deverão ser distribuídos aos acionistas como 
dividendos complementar, nos termos do Artigo 202, Parágrafo 6°, da Lei 
6.404/76. 

 
Parágrafo Único – A Assembleia Geral poderá destinar até 100% do saldo do lucro 
líquido de seu exercício, previsto no Inciso (iii) deste Artigo 34, à Reserva para 
Investimento e Expansão, nos termos do Artigo 194 da Lei 6.404/76, que tem por 
finalidade (i) assegurar recursos para investimentos em bens do ativo permanente, sem 
prejuízo de retenção de lucros nos termos do Artigo 196 da Lei 6.404/76; e/ou (ii) reforçar 
o capital de giro e a estrutura de capital da Companhia; podendo ainda (iii) ser utilizada 
em operações de resgate, amortização, reembolso ou aquisição de valores mobiliários 
de emissão da própria Companhia, ou para pagamento de dividendos aos acionistas. 
Para fins do Artigo 194, Inciso III da Lei 6.404/76, e em observância ao disposto no 
Artigo 199 da mesma lei, o saldo da Reserva para Investimento e Expansão, somado 
ao saldo das demais reservas de lucros (exceto as para contingências, de incentivos 
fiscais e de lucros a realizar), não poderá ultrapassar 100% do capital social da 
Companhia. Atingido esse limite, caberá à Assembleia Geral deliberar sobre a 
destinação do excesso da reserva no exercício respectivo ou sua capitalização. 
 
Artigo 35 – Os dividendos declarados deverão ser pagos respeitando-se o período 
máximo estabelecido em lei, conforme deliberação respectiva, e deverão sujeitar-se a 
correção monetária e/ou juros somente quando assim expressamente deliberado. 
Dividendos não reclamados dentro do prazo de 3 anos, contados de sua 
disponibilização aos acionistas, prescreverão em favor da Companhia. 
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Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral e/ou o Conselho de Administração poderão 
declarar (i) dividendos intermediários à conta de lucros ou de reservas de lucros 
apurados em balanços patrimoniais anuais ou semestrais; e (ii) dividendos intercalares 
com base nos lucros apurados em balanço levantado em períodos que não o anual ou 
semestral observadas as limitações legais. 
Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral ou o Conselho de Administração poderão 
determinar o pagamento de juros sobre o capital próprio, até o limite permitido em lei, 
cujo valor poderá ser imputado ao dividendo obrigatório, observadas a legislação e 
regulamentação aplicáveis.  
 
Artigo 36 – Nos exercícios sociais em que forem distribuídos dividendos obrigatórios, 
poderão ser distribuídos aos administradores da Companhia, por deliberação da 
Assembleia Geral, participação nos lucros do exercício respectivo até o limite legal 
permitido, a ser rateada entre os administradores de acordo como o que for deliberado 
pela Assembleia Geral. 
 
Artigo 37 – A Companhia poderá destinar parte do seu lucro, apurado semestralmente, 
à distribuição aos seus empregados, de acordo com normas estabelecidas em reunião 
do Conselho de Administração, específicas para tal. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
ALIENAÇÃO DE CONTROLE 

 
Artigo 38 – A alienação direta ou indireta do controle da Companhia, tanto por meio de 
uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada 
sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar OPA tendo por 
objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, 
observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em 
vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento 
igualitário àquele dado ao alienante. 
 
Parágrafo Único– Em caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve 
divulgar o valor atribuído à Companhia para os efeitos de definição do preço da oferta 
pública de aquisição de ações, bem como divulgar a demonstração justificada desse 
valor. 
 
 

CAPÍTULO IX 
OFERTA PÚBLICA – PARTICIPAÇÃO RELEVANTE 

 
Artigo 39 – Caso qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas, adquira ou, por qualquer 
forma, se torne titular, direta ou indiretamente, seja por meio de uma única operação ou 
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operações diversas, de ações ordinárias de emissão da Companhia e/ou de Outros 
Direitos, em qualquer caso, em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do 
total de ações de emissão da Companhia ("Participação Relevante") ("Adquirente de 
Participação Relevante"), deverá: (i) comunicar tal fato à Companhia, por meio de 
notificação enviada ao Diretor de Relações com Investidores, contendo as informações 
previstas no Artigo 12 da Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021 (ou qualquer 
norma que venha a substituí-la) (“Resolução 44”)  e nos itens “i” até “m” do Inciso I do 
Anexo II à Instrução CVM nº 361, de 5 de março de 2002, conforme alterada (ou norma 
que venha a substituí-la) ("ICVM 361"); e (ii) no prazo estabelecido no Parágrafo 
Primeiro abaixo, realizar uma oferta pública de aquisição da totalidade das ações de 
emissão da Companhia ("OPA por Atingimento de Participação Relevante") nos termos 
deste Artigo.  
 
Parágrafo Primeiro – Caso a OPA por Atingimento de Participação Relevante (i) não 
seja legalmente sujeita a registro na CVM, o Adquirente de Participação Relevante, no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data na qual a Participação Relevante for 
atingida, deverá publicar o edital da OPA por Atingimento de Participação Relevante; ou 
(ii) seja legalmente sujeita a registro na CVM, o Adquirente de Participação Relevante, 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data na qual a Participação Relevante for 
atingida, deverá solicitar o registro da OPA por Atingimento de Participação Relevante. 
Em qualquer caso (i) ou (ii), o leilão das ações ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após a publicação do edital da OPA por Atingimento de Participação Relevante.  
 
Parágrafo Segundo – A OPA por Atingimento de Participação Relevante deverá ser 
obrigatoriamente (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia; (ii) 
efetivada em leilão a ser realizado na B3; (iii) lançada pelo preço determinado de acordo 
com o estabelecido no Parágrafo Terceiro deste Artigo; (iv) paga à vista, em moeda 
corrente nacional; e (v) instruída com o Laudo de Avaliação de que trata o Parágrafo 
Quarto deste Artigo.  
 
Parágrafo Terceiro – O preço mínimo de aquisição por ação objeto da OPA por 
Atingimento de Participação Relevante deverá ser igual ao maior valor entre: (i) o Valor 
Justo, conforme determinado no Parágrafo Quarto deste Artigo; ou (ii) o maior preço por 
ação de emissão da Companhia pago pelo Adquirente de Participação Relevante nos 
12 (doze) meses que antecederem a data de atingimento da Participação Relevante, 
acrescido de prêmio de 30% (trinta por cento) e atualizado pela Taxa do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia – SELIC ou, caso essa taxa deixe de ser calculada, 
outra taxa que venha a substituí-la, desde a data da operação realizada a tal preço até 
a data da liquidação financeira da OPA por Atingimento de Participação Relevante, ou 
(iii) 130% (cento e trinta por cento) da maior cotação de fechamento das ações da 
Companhia durante os 12 (doze) meses anteriores à data de atingimento da 
Participação Relevante, sendo certo que, nos casos (ii) e (iii) deste Parágrafo, o preço 
será ajustado por grupamentos, desdobramentos, bonificações de ações ou 
capitalizações com emissão de ações. 
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Parágrafo Quarto – Para os fins deste Artigo, "Valor Justo" será determinado com base 
nos critérios, adotados de forma isolada ou combinada, de patrimônio líquido contábil, 
de patrimônio líquido avaliado a preço de mercado, de fluxo de caixa descontado, de 
comparação por múltiplos e/ou de cotação das ações de emissão da Companhia no 
mercado de valores mobiliários, apurados em laudo de avaliação ("Laudo de 
Avaliação"), a ser elaborado por instituição ou empresa especializada, com experiência 
comprovada e independência, inclusive em relação ao Adquirente de Participação 
Relevante, observados os termos e condições da ICVM 361, devendo o Laudo de 
Avaliação também satisfazer os requisitos do Parágrafo 1º do Artigo 8º da Lei das 
Sociedades por Ações. O Valor Justo por Ação deverá ser divulgado no edital da OPA 
por Atingimento de Participação Relevante, ainda que tal Valor Justo seja inferior ao 
preço da OPA por Atingimento de Participação Relevante determinado na forma do 
Parágrafo Terceiro acima. A instituição ou empresa especializada (ou o Adquirente de 
Participação Relevante, caso a instituição ou empresa especializada não o faça) deverá 
encaminhar o Laudo de Avaliação ao Diretor de Relações com Investidores da 
Companhia, para que este o divulgue imediatamente ao mercado, por meio do sistema 
eletrônico disponível na página da CVM na rede mundial de computadores. 
 
Parágrafo Quinto – O Conselho de Administração da Companhia selecionará, ao seu 
exclusivo critério, a empresa responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação, em 
até 15 (quinze) dias contados da comunicação feita nos termos do Inciso (i) do caput 
deste Artigo. Todo e qualquer custo ou despesa referente ao Laudo de Avaliação será 
de responsabilidade e será pago pelo Adquirente de Participação Relevante. 
 
Parágrafo Sexto – Caso o Valor Justo corresponda ao preço mínimo de aquisição por 
ação objeto da OPA por Atingimento de Participação Relevante nos termos do Parágrafo 
Terceiro deste Artigo, acionistas titulares, em conjunto ou isoladamente, de, no mínimo, 
10% (dez por cento) de ações de emissão da Companhia, excetuadas as ações de 
emissão da Companhia de titularidade do Adquirente de Participação Relevante, 
poderão, no prazo de até 5 (cinco) dias após a divulgação do edital da OPA por 
Atingimento de Participação Relevante, requerer ao Conselho de Administração, por 
meio de notificação enviada ao Diretor de Relações com Investidores, que convoque 
assembleia geral de acionistas ("Assembleia Especial") para deliberar sobre a 
realização de nova avaliação da Companhia para fins de revisão do Valor Justo, cujo 
novo laudo ("Novo Laudo") deverá ser preparado nos mesmos moldes do Laudo de 
Avaliação e observando-se o disposto neste Artigo e a regulamentação aplicável da 
CVM e os demais termos deste capítulo. Os custos e despesas referentes à elaboração 
do Novo Laudo serão de responsabilidade e serão pagos pelos acionistas referidos 
neste Parágrafo Sexto, de forma proporcional às respectivas quantidades de ações de 
emissão da Companhia de que cada um for titular na data da Assembleia Especial.  
 
Parágrafo Sétimo – Na Assembleia Especial, poderão votar todos os titulares de ações 
de emissão da Companhia, com exceção do Adquirente de Participação Relevante. Na 
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hipótese do Parágrafo Sexto deste Artigo, caso o Novo Laudo apure preço por ação 
inferior ao valor inicial da OPA por Atingimento de Participação Relevante 
(considerando-se o Laudo de Avaliação originalmente elaborado), a OPA por 
Atingimento de Participação Relevante deverá ser lançada com base em tal valor inicial, 
observado o Parágrafo Terceiro acima. Caso o Novo Laudo apure preço por ação da 
Companhia superior ao valor inicial da OPA por Atingimento de Participação Relevante 
(considerando-se o Laudo de Avaliação originalmente elaborado), o Adquirente de 
Participação Relevante poderá: (1) desistir da OPA por Atingimento de Participação 
Relevante, obrigando-se a alienar o excesso de participação em bolsa de valores ou 
privadamente para outras Pessoas que (x) não sejam um Adquirente de Participação 
Relevante; e (y) não venham a ser titulares de Participação Relevante após a conclusão 
de tal alienação), no prazo de 3 (três) meses contados da data da conclusão da 
elaboração do Novo Laudo; ou (2) realizar a OPA por Atingimento de Participação 
Relevante pelo preço por ação indicado no Novo Laudo.  
 
Parágrafo Oitavo – A realização da OPA por Atingimento de Participação Relevante 
mencionada no caput deste Artigo não excluirá a possibilidade de outra pessoa, ou, se 
for o caso, a própria Companhia, formular uma OPA concorrente, nos termos da 
regulamentação aplicável.  
 
Parágrafo Nono – Na hipótese de o Adquirente de Participação Relevante não cumprir 
qualquer obrigação prevista neste Artigo ou na legislação aplicável, o Conselho de 
Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o 
Adquirente de Participação Relevante não poderá votar, para deliberar a suspensão do 
exercício dos seus respectivos direitos, conforme disposto no Artigo 120 da Lei 
6.404/76. 
 
Parágrafo Dez – A realização da OPA por Atingimento de Participação Relevante 
poderá ser dispensada, mediante voto favorável de acionistas reunidos em Assembleia 
Geral especialmente convocada para este fim pelo Conselho de Administração, 
observadas as seguintes regras: (i) a referida Assembleia Geral será instalada, em 
primeira convocação, com a presença de acionistas representando mais de um quarto 
do capital social com direito de voto, e em segunda convocação com qualquer número 
de acionistas; (ii) a dispensa de realização da OPA por Atingimento de Participação 
Relevante será considerada aprovada com o voto da maioria dos acionistas presentes, 
seja em primeira ou segunda convocação; e (iii) não serão computadas as ações de 
emissão da Companhia detidas pelo Adquirente de Participação Relevante para fins do 
quórum de instalação e deliberação previsto nos Incisos (i) e (ii) acima. A assembleia 
geral referida neste Parágrafo poderá ser realizada antes ou após o atingimento da 
Participação Relevante por qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas.  
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Parágrafo Onze – A obrigação de realizar OPA por Atingimento de Participação 
Relevante prevista neste Artigo não se aplica: 
 
(i) aos acionistas controladores da Companhia, conforme identificados nas Seção 

15, do Formulário de Referência da Companhia em 9 de outubro de 2020 ("Data 
Base"), e aos seus respectivos Sucessores (em conjunto, "Acionistas 
Controladores"); 
 

(ii) aos Sucessores de qualquer Pessoa referida no Inciso (i) deste Parágrafo, bem 
como aos seus respectivos Sucessores e assim sucessivamente;  

 
(iii) a qualquer transferência de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos 

(a) entre qualquer Pessoa referida nos Incisos (i) e (ii) deste Parágrafo, e (b) para 
qualquer Sucessor de qualquer Pessoa referida nos Incisos (i) e (ii) deste 
Parágrafo; 

 
(iv) a qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas que adquira ações de emissão da 

Companhia no âmbito de oferta pública exclusivamente secundária, na qual 
apenas Acionista(s) Controlador(es) aliene(m) ações de emissão da Companhia, 
observadas as regras aplicáveis relativas à alienação de controle da Companhia, 
nos termos do Artigo 38 deste Estatuto Social;  

 
(v) a qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas não abrangido pelo Inciso (i) deste 

Parágrafo, que seja(m) titular(es) de Participação Relevante na Data Base, 
sendo certo que a exceção e isenção aqui prevista não se aplica em caso de 
aumento de participação por tais Pessoas ou Grupo de Pessoas, seja em ações 
de emissão da Companhia ou em Outros Direitos, em quantidade igual ou 
superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia, 
em adição às participações detidas pelos mesmos na Data Base (caso em que 
a obrigação de realizar OPA por Atingimento de Participação Relevante será 
aplicável nas hipóteses previstas neste Artigo);  
 

(vi) a qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas que atinja a Participação Relevante: 
 

(a) por meio de oferta pública de aquisição da totalidade das ações de 
emissão da Companhia, desde que, em tal oferta pública, tenha sido 
pago preço no mínimo equivalente ao preço da OPA por Atingimento de 
Participação Relevante; 
 

(b) de forma involuntária, como resultado de resgate, cancelamento, 
recompra ou grupamento de ações; 
 

(c) por meio de subscrição de ações de emissão da Companhia no contexto 
de rateio e/ou leilão de sobras decorrentes do não exercício de direito de 
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preferência ou prioridade por acionistas da Companhia, realizada em 
uma única emissão primária, aprovada em assembleia geral de 
acionistas da Companhia convocada pelo Conselho de Administração; 
 

(d) por meio de aquisição de ações de emissão da Companhia no contexto 
de uma única oferta pública de ações de emissão da Companhia, quando 
tal oferta for exclusivamente primária;  
 

(e) em decorrência de operação de fusão, incorporação ou incorporação de 
ações envolvendo a Companhia; e 
 

(f) em decorrência de: (x) adiantamento de legítima, doação ou sucessão 
hereditária, desde que para descendente ou cônjuge de Pessoa ou 
Grupo de Pessoas detentor de Participação Relevante, ou (y) 
transferência para trust ou entidade fiduciária similar, tendo por 
beneficiário a própria Pessoa ou Grupo de Pessoas detentor de 
Participação Relevante, seus descendentes ou seu cônjuge. 
 

Parágrafo Doze – O atingimento de Participação Relevante por qualquer Pessoa ou 
Grupo de Pessoas no contexto de qualquer das hipóteses estabelecidas no Inciso (iv) 
e/ou no Inciso (vi), ambos do Parágrafo Onze deste Artigo, não isenta a respectiva 
Pessoa ou Grupo de Pessoas de, caso exigido nos termos deste Artigo, realizar OPA 
por Atingimento de Participação Relevante na hipótese de qualquer aumento 
subsequente de participação, seja em ações de emissão da Companhia ou em Outros 
Direitos. 
 
Parágrafo Treze – Sem prejuízo do disposto neste Artigo, enquanto não efetivada e 
liquidada a OPA por Atingimento de Participação Relevante, os votos do(s) 
Adquirente(s) de Participação Relevante serão limitados a 20% (vinte por cento) das 
ações de emissão da Companhia, cabendo ao presidente de qualquer assembleia geral 
da Companhia não computar em assembleia os votos que excederem tal limite. 
 
Parágrafo Quatorze – As disposições deste Artigo 39 não se aplicam aos casos de 
alienação de controle da Companhia, cancelamento de registro de companhia aberta ou 
saída do segmento do Novo Mercado da B3, oportunidades nas quais devem ser 
observadas as regras constantes no neste Estatuto Social, quando existentes, bem 
como na regulamentação aplicável. 
 
Parágrafo Quinze – Para os fins deste Artigo:  
 
(i) "Afiliada" significa, em relação a uma Pessoa, qualquer outra Pessoa que, direta 

ou indiretamente, controle tal Pessoa, seja controlada por tal Pessoa ou esteja 
sob controle comum com tal Pessoa (i.e., mesmo controlador), e, 
especificamente com relação a qualquer entidade sem personalidade jurídica ou 
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fundo de investimento, cujas quotas sejam detidas em sua maioria pela Pessoa 
em questão ou Afiliada sua ou em que a Pessoa em questão ou Afiliada sua 
detenha poderes de influenciar de modo determinante a gestão do respectivo 
fundo de investimento/entidade sem personalidade jurídica. Em relação aos 
Acionistas Controladores, para efeitos deste Artigo 39, qualquer Afiliada de um 
deles será considerada como sendo igualmente de todos os demais; 

 
(ii) "Grupo de Pessoas" significa o conjunto de duas ou mais Pessoas: (a) 

vinculadas por acordos de voto, orais ou escritos, seja diretamente ou por meio 
de sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum, direta ou 
indiretamente; (b) entre as quais haja relação de controle, direto ou indireto; (c) 
que estejam sob controle comum, direto ou indireto; (d) agindo em conjunto; ou 
(e) que atuem representando interesse comum, sendo certo que os Acionistas 
Controladores não serão considerados integrantes de qualquer Grupo de 
Pessoas. Incluem-se dentre os exemplos de pessoas representando um 
interesse comum: (x) uma Pessoa titular, direta ou indiretamente, de participação 
societária igual ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social da outra 
Pessoa; e (y) duas Pessoas que tenham um terceiro investidor em comum que 
seja titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior 
a 20% (vinte por cento) do capital de cada uma das duas Pessoas. Quaisquer 
sociedades, associações, joint-ventures, fundações, clubes de investimento, 
condomínios, cooperativas e trusts, fundos ou carteiras de investimentos, 
universalidades de direitos ou quaisquer outras formas de organização ou 
empreendimento serão considerados parte de um mesmo Grupo de Pessoas 
sempre que tiverem os mesmos administradores ou gestores, ou, ainda, cujos 
administradores ou gestores estejam sob controle comum, sendo certo que, no 
caso de fundos de investimentos com administrador ou gestor comum, somente 
serão considerados como um Grupo de Pessoas aqueles cuja política de 
investimentos e de exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos 
respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador ou gestor, 
em caráter discricionário;  

 
(iii) "Outros Direitos" significa qualquer (a) usufruto ou fideicomisso sobre ações de 

emissão da Companhia; (b) opção ou direito de compra, subscrição ou permuta, 
a qualquer título, que possa resultar na aquisição de ações de emissão da 
Companhia; (c) derivativo referenciado em ações de emissão da Companhia que 
preveja a possibilidade de liquidação não exclusivamente financeira; ou (d) outro 
direito que assegure, de forma permanente ou temporária, direitos políticos ou 
patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da Companhia (incluindo 
American Depositary Receipts (ADRs)), observado que não são considerados 
“Outros Direitos” (1) a titularidade de bônus de subscrição ou de debêntures 
conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Companhia, até o seu 
efetivo exercício, conversão ou permuta (quando quaisquer ações recebidas em 
decorrência de seu exercício, conversão ou permuta serão computadas para fins 
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deste Artigo), e (2) a constituição de garantia sobre ações de emissão da 
Companhia;  
 

(iv) "Pessoa" significa qualquer pessoa natural ou jurídica, sociedade, associação, 
joint-venture, fundação, clube de investimento, condomínio, cooperativa, trust, 
fundo ou carteira de investimentos, universalidade de direitos ou qualquer outra 
forma de organização ou empreendimento, residente, com domicílio ou com 
sede no Brasil ou no exterior; e 
 

(v) "Sucessor(es)" significa, com relação a qualquer Pessoa, seus respectivos 
herdeiros, sucessores e cônjuges ou companheiros, cotistas, sócios e 
investidores, a qualquer título, incluindo como resultado de reorganizações 
societárias, em sucessão legítima ou testamentária, antecipação de legítima, 
doações, meações ou partilhas (inclusive por divórcios ou separações 
consensuais) ou planejamentos sucessórios (tais como transferência para trust 
ou entidade fiduciária similar), bem como as respectivas Afiliadas de tais 
Pessoas. 

 
 

CAPÍTULO X 
ARBITRAGEM 

 
Artigo 40 – A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho 
Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, 
perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e 
qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou 
oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e 
seus efeitos, das disposições contidas na Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, na Lei 6.404/76, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas 
demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além 
daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da 
B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 

 
 

CAPÍTULO XI 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 
Artigo 41 – A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou em 
virtude de deliberação da Assembleia Geral. 
 
Parágrafo Único – Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, 
eleger o liquidante e fixar os honorários, que deverão funcionar no período de liquidação. 
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CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 42 – A Companhia observará, quando aplicável, os acordos de acionistas 
arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa 
diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de 
voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado 
na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido 
acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia (e ao agente escriturador, 
conforme o caso) aceitar e proceder à transferência ou oneração de ações, à oneração 
e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores 
mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de 
acionistas.  
 
Artigo 43 – A nulidade, no todo ou em parte, de qualquer Artigo deste Estatuto Social, 
não afetará a validade ou exequibilidade das demais disposições deste Estatuto Social.  
 
Artigo 44 – Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia 
Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei 6.404/76 e o Regulamento do 
Novo Mercado.  
 
Artigo 45 – Observado o disposto no Artigo 45 da Lei 6.404/76, o valor do reembolso a 
ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial das ações, 
constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral.  
 
Artigo 46 – O pagamento dos dividendos, aprovado em Assembleia Geral ou Conselho 
de Administração, bem como a distribuição de ações provenientes de aumento do 
capital, serão efetuados no prazo máximo permitido, salvo se de outra maneira 
deliberado pelo órgão competente.  
 
 


